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PORTARIA N.º 1734/2021 
 

 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal (art. 37, caput), Lei Orgânica do Município (Art. 58, V), e 
demais Legislação em vigor.  
   
  
 R E S O L V E:    
 
 

Art. 1º - EXONERAR o senhor FABIO JOSÉ DA SILVA, portador de CPF nº 
058.106.104-71, da função de CHEFE DE PROGRAMAS DE PRODUÇÃO, 
lotado na Secretaria de AGRICULTURA do Município de Gado Bravo-PB. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

    
  Gabinete do Prefeito do Município de Gado Bravo-PB, em 30 de 

Novembro de 2021. 
 

                                                                            
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.    

 
 
 

MARCELO PAULINO DA SILVA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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PORTARIA N.º 1735/2021 
 
 
 O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições e considerando os termos que 
preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município (art. 58, V), e 
demais Legislação em vigor. 
  
  
    
 R  E  S  O  L  V  E:    
 
 
 Art. 1º - EXONERAR o senhor MURILO BORGES BARRETO, portador de CPF nº 

032.185.244-31, da função de GESTOR MUNICIPAL DO CADÚNICO E 
PROGRAMA BOLSA FAMILIA, lotado na Secretaria de AÇÃO SOCIAL do 

Município de Gado Bravo-PB. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   
    

  Gabinete do Prefeito do Município de Gado Bravo-PB, em 30 de novembro 
de 2021. 

 
                                                                            

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.    
 

 
 

MARCELO PAULINO DA SILVA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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PORTARIA N.º 1736/2021 
 

 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal (art. 37, caput), Lei Orgânica do Município (Art. 58, V), e 
demais Legislação em vigor.  
   
  
 R E S O L V E:    
 
 

 Art. 1º - EXONERAR a senhora MONICA JANIERICA DE BRITO, 

portador de CPF nº 060.700.894-64, da função de SECRETÁRIA DE 

ADMINISTRAÇÃO do Município de Gado Bravo-PB. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

    
  Gabinete do Prefeito do Município de Gado Bravo-PB, em 30 de 

novembro de 2021. 
 

                                                                            
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.    

 
 
 

MARCELO PAULINO DA SILVA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 

 


